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DECRETO N" r48/2025
Cachoeirinh4 l8 de junho de 2025.

"Declaro ponto Íacultaliw nas repornções
públícas unicipais kos dias 19 e 20 de junho de
2025, em virtude do leriado de Corpus Christi, e

d á outras providéncia s. "
O PREFEITO M(NICIPAL DE CACHOEIRINEA,

Estado do Tocanlins, no uso de suas atribuições legais. conferidas
pela Lei Orgânica do Municipio,

CONSIDERANDO que o dia 19 d€ junho de 2025 é

consagrado à celebração religiosÊ de Corpus Christi,
tradicionalmente obseÍvado pela comunidade cristâ;

\J/ CONSIDERÂNDO o caÍáler cultuml e religioso da
data, amplamente comemorada em todo o território naciohal:

CONSIDERANDO o costume consolidado de
suspensão das atiüdades no dia seguinte ao feriado, pâra
organização das lestividades e deslocamento de familias;

COI-SIDERÂNDO a conveniência administrativa de

decÍetar ponto facultativo, scm prejuizo aos seÍviços públicos
esscnciais,

DF,CRETA:

Art. l' Fica declarado ponto facultrtlvo nas repartições
públicas mudcipais dc Cachocirinha-TO, nos dias 19 (qülrtr-
felr.) e 20 (iertr-feiÍi) de junho de 2025, em razâo do feriado
de Corpus Christi.

Art. 2'O disposto no art. 1o deste Decreto não se aplica
às unidades e serviços considerados essenciais ou que por sua

oah.lreza não possam scr paralisados ou interrompidos, cabendo ao
secreúrio titular da pasra estabelecsr os critérios para çontinuidade
dos serviços públicôs.

Art. 4' Este Decreto eotsa em vigor oa dato de 51ra

publicaçào.

G.binetc do Prefcito Mlrlciprl de Crchoelilnhr -
TO, l8 dc rurho de 2025.

Ssndrimrr Alves dâ §ilvr
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N' I T()/2025
DTSPENSA DE LrCrTÂÇÃO N" 7612025

PROCESSO ADMINÍSTRATIVO N" IOS/202S

CONTRATANTE: PREFEITIJ'RA MUNICIPAL DE
CACHOEIRINHA/TO, pessoa juridica de direito público, iíscrita
no CNPJ " 25.064.064/0001-87, com sede na Rua 2l de Abril, n'
1525, Centro CEP:77.915{00. 77.915-000 Cachoei nha TO,
neste ato reprcsentado por seu prefeito em exercicio, o Sr.
Sandrimar Alves da Silva, brasilciro, poftadoÍ do CPF no 039. '*'.
'*ú-01, residente domiciliado na Rua Côoego Joào Lima. Centro,
nesta cidade de Cachoeirinha Tocantins.
CONTRATADO: TOCANTINS PRODUÇÕES & EVENTOS
LTDA sob o CNPJ N' 35.548.455/0001 -20. com sedc a Rua 7 de
Setembrc no 529-4, Sala 01. Cetrtro, Arâguatins/To, doravânte
designado COI.ITRATADO, flcstc ato rcprcscntado pclo Sr. José
Ribçiro de Oliveira Júnior. portador do RG no 1044*r' - SSP/TO,
inscrito no CPF n '*t.801.291-".
O&IETO: Contratação dc empresa especializada na presaçào de

serviços de locação de estrutura, destinados a atender a demanda
do evento alusivo ao "Dia do Católico", promoüdo pcla SecÍetaria
Municipal dc Cultura do Municlpio dc Cachociriúa - TO.
PRÂZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato tfii vigência de l8
junho a3l de dezembro de 2025.
VALOR TOTAL: R§ 28.850,00 (vinte e oito mil oitoç.ntos e
cinquenta Íeais).

Cachoeirinha - TO. l8 de Junho de 2025

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CACHOEIRINH,A.ITO
CNPJ 25.064.064/000 I -87
Sandrimar Alves da Silvâ

Prefeito Municipal

CONTRATANTE: PREFEITIJRA MLIMCIPAI DE
CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito público, inscriu
no INPJ'25.064.064/0001-87. com sede na Rua 2l de Abril. n"
1525. Centro CEP:77.915-000. 77.915-000 Cachociriúa TO, nestc
ato representado por seu prefeio em cxercÍcio, o Sr. Sandrimar

Documento ossinodo digilolmente conÍoÍme MP n'2.200-2/2001, que instituio lnÍroestrufuro de Choves Públicos
Brosileiro - ICP - Brosil.
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quaÍta-íeira, lt dejunho de 2025

A'I'OS D0 PODER EXECUTIvO

EXTRATO DE CO}-TRATO NO I09/2025
INEXIGIBILIDADE DE I-ICITAÇÃO \" 2412025

PR()CESSO .\DVIIISTR^TlvO \" 1 0{r202s



CA('HOEIRINHA.'I'O DI,.\RIO OFICIAI- ANOV-N',642
Alves da Silva, brasileiro, ponador do CPF o" 039. *x'. ttr'-01!
residente domiciliado na Rua CôÍrego João Lima, Ceüfro, nesta
cidade de Cachoei.inha Tocantins.
CONTRÂTADO: BL APRESENTÂCOES ARTISTICAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' 21.996.3661ú01-19, sediada na Avenida
José Rodrigues de Jesus, 223 - Indianópolis - Caruâru - PE,

dorsvante designado CONTRATADO, por intcrmédio de seu

reprcsenta[te legal e procurador o Sr. TONY PER-EIRA
CAVALCANTE DA SILVA, porrador da CNH n'00948719222 -
e do CPF n'859.20ó.814-20.
OBJETO: ContratâçÀo dc serviços rêfereúte à rcalização de um
show musical do artista Batista Lima, com duraçâo dc I h3omin, quc
seú çelebrado no dia 2l de setembro de 2025, como parte da
programoção da XV Cavalgada da cidade de Cachoeirinha - TO.
PRAzo DE VIGTNCIA: O presente contrato teú vigência até 18

dejunho de 2025
2025 a 23 de setcmbro de 2025.
VALOn TOTAI: R$ 180.000,00 (cento oitsnta mil reais).

Cachocirinha - TO, l8 de Junho de 2025
PREFEITI,'RÁ MLTNICIPAL DE CACHOEIRINH,A/TO

CNPJ 25.064.064/000 l -87
Sandrimar Alves da Silva

Prefcito Muniçipal

ARTISTICÂS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

27.99ó.366/0001-19, sediada na Avenida José Rodrigues de Jesus.
223 - Indianópolis - CaÍuaru - PE, doravante designado
CONTRÂTADO, por intermédio de seu rcpresentante legal e
procumdor o Sr. TONY PEREIRA CÂVALC,ANTE DA SILVA.
ponador da CNH no 00948719222 - e do CPF r' 859.206.814-20.
visando a Contratação de serviços referente à realizaçâo de um
show musical do artista Batista Lima, com durâção de ltrl0min,
que seú celebrado no dia 2l de setembro de 2025, como pafio da
programação da XV Cavalgada da cidade de Cachoeiriúa - TO.
atmvés de recursos no montante dc R$ 180.000,00 (cên!o oitenta
mil rcÀis) Çm obscrvância ao Lci n" 14.133, de 202l, art. 74 incisos
II, de 2021 e em consonânciâ com o Parecer Jurídico acostado aos

autos, cxigência do aÍtigo 72, inciso Itl, do mesmo diploma legal.
Oficie-se À Secretaris Demandarte püa que procda com a

convocaçâo da empresa vencedom, aravés de seu reprcsentaDte

legal, para compareccr nesta PÍefeitura Municipal para assinatura
dâ competentc peça contratual. Empqúcm-se as despesas e

proceda-se à publicação dos extmtos na forma da Lei.

Cachoeirinha - TO. l8 de Junho dc 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO
CNPJ 25.064.0ó4/000 I -r7
Sandrimar Alves da Silva

Prcfcito Municipal

Poro focilitor o consulto ou o volidoçôo deste
documento, use um leitor de QR CODE.

Ediçôo com registro númeÍo: ó42

TERMO DE RATIFICAÇ.IO
(Art.72. \'llt. LEI FEDERAL l4.ll3/21)

O PREFEITO MUMCIPAL DE CÂCHOEIRINHA/TO,
Sr. SANDRIMAR ALVES DA §ILVA. no uso de sua§

atribuições legais e, diantq de tudo o que consta no prçsçnl§

Cademo kocessual, R{TIFICA o prcseÍle processo de

contlatação direta, AUToRIZANDo a contBtação por
Inexigibilidade de Licitação, reálizâda com base em observância
à disposições da Lei n' 14.133, de 7021, atÍ- 74 incisos II, e com
a devida aprovaçào da Assessoía Juridica destâ municipalidade,
dâ CÍiPTESA BL APRESENTAÇÔES ARTISTICAS LMA.
inscrita no CNPJ sob o n" 27.996.166/0001 - 19, sediada na

Aveaida José Rodrigues de Jesus, 223 - Indianópolis - CaÍuaÍu -
PE, doravante designado CONTRÁTADO, por intermédio de seu

rcpresentantc legal e procurador o Sr, TOI.IY PEREIRá.
CAVAICANTE DA SILVA, ponador da CNH n" 00948719222

- e do CPF no 859.206.814-20. visando a Contratação de serviços
rcfcrctrtc à rcalização dc um show musical do anista Batista Lima,
com duÍ'açâo de lh3omin, que será celcbrado no dia 2l de

setembro de 2025, como pane da programação da XV Cavalgada
da cidade de Cschociriúa - TO.

\-/ Cachoeirinha - TO, I8 de Juúo de 2025
PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRINHA/TO

cNP' 25.064.064/000 1 -87
Sandrimar Alves da Silva

Prefeito Municipal

ThirerEüoMol-ocAÇÂo
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, Sr.
SANDRIMAR ALVES DA SILVA. no uso de suas atribuiçôes
legais e, diante de tudo o que consta no presente Cademo
Processual e, depois de ratificado,
CONSIDERANDO a solicitação devidamentc justificada pelo
setor Demandânle;
CONSIDERÁNDO o que consta nos autos do Parecer do Agente
de ContÍâlâção e Equipe de Apoio. os quâis demandâm pela
aprovaçÀo da documenração e pcla contração por Incxigibilidade
de Licitação, nos termos do art. 74 inçisos II daLei 14.133/2021;
CONSIDERANDO a aprovâção da Assessona Juridica desta

muaicipalidade em análise do paleceÍ do Agende de Co[trataçâo
e na minuta do conlrato. emanando pelo prosseguimento dos auros

até a contratação, HOMOLOGO o presente processo de

Inexigibilidadc, cste de no lM/2025, ficando dispensadâ a

contrataçào dirctâ da cmpresa BL APRISENTAÇÔES

quiuta-feira, l8 dejunio de 2025 Pâgina 2/2


